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TERMO DE RATIFICAÇÃOTERMO DE RATIFICAÇÃOTERMO DE RATIFICAÇÃOTERMO DE RATIFICAÇÃO    
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2.018 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do 
Aventureiro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Artigo 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, 
RATIFICA o presente certame licitatório, cuja finalidade é para os 
contratação de serviços de técnicos especializados, objetivando 
a realização de processo seletivo para contratação de serviços 
de técnicos especializados, objetivando a elaboração de projeto 
básico arquitetônico para construção de Unidade Básica de Saúde 
para o Município e Santo Antônio do Aventureiro, tendo em vista a 
proposta do licitante JOSÉ ROMÁRIO CARLINDO TRECE, 
brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MG 
227039/LP, portador da Cédula de Identidade nº MG.19.035.707, 
expedida pela Secretária de Segurança Pública de Minas Gerais e 
CPF sob o nº 124.675.056-26, no valor mensal de R$3.425,40 
(Três mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta 
centavos). 

Santo Antônio do Aventureiro, 06 de agosto de 
2.018. 

 

 

PAULO ROBERTO PIRESPAULO ROBERTO PIRESPAULO ROBERTO PIRESPAULO ROBERTO PIRES    
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


